
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEI Nº 1.807/06.

“Autoriza  o  Poder  Executivo 
Municipal  a  abrir  Crédito  Especial  e  dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BANIA, no uso de suas 
atribuições legais,  faço saber  que a  Câmara Municipal  decreta  e  eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor 
global de R$ 3.885.000,00 (três milhões e oitocentos e oitenta e cinco mil reais), a  
ser consignado Órgão/Secretaria: 03.10.00 – SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO, Unidade: 03.10.10 - SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO, conforme detalhamento abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

INSTITUCIONALPROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONTE VALOR 
03.10.10 – SAAE 
–  Serviço 
Autônomo  de 
Água e Esgoto.

17.512.032.1071 - Programa 
Saneamento  Para 
Todos/Sistema  de 
Tratamento de Esgoto 

4.4.90.51
4.4.90.51

008
006

3.500.000,00
   385.000,00

TOTAL 3.885.000,00

Art. 2º — Os recursos disponíveis decorrentes para a abertura do presente Crédito 
Especial, correrão à conta:

a)  do  excesso  de  arrecadação,  com respaldo  nas  disposições  contidas  no 
Art.43, §1º, inciso II, da Lei 4.320/1964, no valor global de R$ 3.500.000,00 (três 
milhões e quinhentos mil reais), conforme evidenciado no Quadro Demonstrativo de 
Excesso de Arrecadação, Anexo I a esta Lei e cronograma de desembolso.

b)decorrentes da anulação parcial   de dotações na forma definida no art. 26º, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.764/2005 de 06 de julho de 2005,      em 
conformidade com o  estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso III da Lei 4.320/64, e com 
base no Art.  167, Inciso VI da Constituição Federal,   no valor de  R$ 385.000,00 
(trezentos e oitenta e cinco mil reais), conforme detalhamento a seguir evidenciado:



CLASSIFICAÇÃO

INSTITUCIONALPROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONTE VALOR
03.10.10–SAAE 
Serviço 
Autônomo  de 
Água e Esgoto

17.512.0032.1050 - Promoção 
da  melhoria  de  Saúde 
Coletiva  /Esgotamento 
Sanitário - OP

4.4.90.51 006 100.000,00

17.122.0032.1064  –  Melhoria 
da  Eficiência  e  dos 
Controles  operacional  e 
Comercial

3.3.90.39 006 135.000,00

17.122.0034.2011  -  Gestão 
das  Ações  Administrativas 
do SAAE

3.3.90.39 006 150.000,00

TOTAL 385.000,00

Art. 3º - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual, das 
Diretrizes Orçamentárias para exercício financeiro de 2006, aprovados pelas Leis nº. 
1.785/2005  e  1.764/2005,  respectivamente,  em  decorrência  do  Crédito  Especial 
autorizado nesta Lei.

Art. 4º - O Crédito Especial autorizado nesta Lei, será consignado à estrutura 
de  custos  do Órgão/Secretaria:  03.10.00  -  SAAE  –  SERVIÇO  AUTONOMO  DE 
ÁGUA E ESGOTO, Unidade: 03.10.10 - SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA 
E  ESGOTO, incorporado  ao  Quadro  de  Detalhamento  da  Despesa  da  referida 
Unidade.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 30.de maio de 
2006.

JOSEILDO RIBEIRO RAMOS
Prefeito



ANEXO I – LEI Nº. 1.807/2006

QUADRO DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

TRANSFERÊNCIAS RELATIVAS AO PRODUTO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS / MINISTÉRIO DAS CIDADES

MESES
PREVISÃO
ORÇAMEN
TO 2006 

PREVISÃO
PROJEÇÃO
REALIZAÇÃO 
2006

TENDÊNCIA
EXCESSO  NO 
EXERCÍCIO

Janeiro 0,00
Fevereiro 0,00
Março 0,00
Abril 0,00
Maio 0,00
Junho 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00
Julho 0,00
Agosto 0,00
Setembro 0,00
Outubro 0,00
Novembro 0,00
Dezembro 0,00
Sub-total 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00

TOTAL 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 30 de maio de 2006.

JOSEILDO RIBEIRO RAMOS
PREFEITO
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